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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1095 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) GERVASIO FERNANDES DE ARAUJO ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV férias a partir do dia 01/12/2022 a 
30/12/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1095 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) GERVASIO FERNANDES DE ARAUJO ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV férias a partir do dia 01/12/2022 a 
30/12/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 



4
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2768 ED.
EXTRA

PORTARIAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1096 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARCONE FERNANDES ARAUJO ocupante do 
cargo de DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO férias a partir do dia 01/12/2022 a 
20/12/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1096 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARCONE FERNANDES ARAUJO ocupante do 
cargo de DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO férias a partir do dia 01/12/2022 a 
20/12/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  

 

 
 

PORTARIA Nº 82 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do levantamento geral dos bens móveis que 

terá por base o inventário analítico de cada unidade administrativa, consoante art. 96 

da Lei n° 4.320/64 e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do município em manter o inventário do seu 

patrimônio atualizado anualmente, nos termos da Resolução TCM/BA nº 1060/05 e 

suas alterações. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Nomear os servidores abaixo, para comporem a Comissão que terá como 

atribuição, realizar levantamento e conferência do patrimônio de cada unidade da 

Secretaria de Educação, conforme relação dos bens patrimoniais disponibilizada 

pelo Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi: 

 

MAIZA ALVES DE ARAÚJO PEREIRA – Presidente 

DIANA BEZERRA DOS SANTOS SILVA – Membro  

CAMILO CARVALHO SILVA – Membro 

 

Art. 2º.  O trabalho da referida Comissão deverá ser concluído no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, com 

encaminhamento dos relatórios de cada unidade ao Departamento de Administração 

e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, em 11 de 

novembro de 2022.  

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, em 11 de 

novembro de 2022.  

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  

 

 
 

PORTARIA Nº 83 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Instituir Comissão de Especialistas destinada a analisar as produções 

científicas, técnicas ou artísticas dos profissionais da Educação da Rede Municipal 

de Guanambi, em conformidade com o art. 54 da Lei Municipal n° 1.089/2016. 

 

Art. 2º.  A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

Anaína Souza Santana – Titular da Rede Municipal de Ensino 

Adelson Ferreira da Silva – Titular da Instituição de Nível Superior de Ensino 

Fausta Porto Couto - Titular da Instituição de Nível Superior de Ensino 

Elenice Teixeira de Brito – Suplente da Instituição de Nível Superior de Ensino 

Sônia Maria Alves de Oliveira Reis - Suplente da Instituição de Nível Superior de 

Ensino 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, em 11 de 

novembro de 2022.  

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  

 

 
 

PORTARIA Nº 83 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Instituir Comissão de Especialistas destinada a analisar as produções 

científicas, técnicas ou artísticas dos profissionais da Educação da Rede Municipal 

de Guanambi, em conformidade com o art. 54 da Lei Municipal n° 1.089/2016. 

 

Art. 2º.  A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

Anaína Souza Santana – Titular da Rede Municipal de Ensino 

Adelson Ferreira da Silva – Titular da Instituição de Nível Superior de Ensino 

Fausta Porto Couto - Titular da Instituição de Nível Superior de Ensino 

Elenice Teixeira de Brito – Suplente da Instituição de Nível Superior de Ensino 

Sônia Maria Alves de Oliveira Reis - Suplente da Instituição de Nível Superior de 

Ensino 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, em 11 de 

novembro de 2022.  

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 
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LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-22PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-22PE-PMG em 25/11/2022 às 09h00min, no site 
www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de peças e 
contratação de serviços mecânicos para manutenção da frota de máquinas e veículos de grande porte da 
Secretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA. O Edital encontra-se disponível nos 
sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br sob o nº 964422  e na sede da Prefeitura 
Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 3452-4312, 
e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 10/11/2022 – Wélia Reis Ferreira – Pregoeira. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-22PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-22PE-PMG em 25/11/2022 às 09h00min, no site 
www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de peças e 
contratação de serviços mecânicos para manutenção da frota de máquinas e veículos de grande porte da 
Secretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA. O Edital encontra-se disponível nos 
sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br sob o nº 964422  e na sede da Prefeitura 
Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 3452-4312, 
e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 10/11/2022 – Wélia Reis Ferreira – Pregoeira. 
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CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073-22IN-PMG 
CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 244-22IN-PMG 

 
ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DO CANTOR LEANDRO DE JESUS ROCHA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW NA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO 
DISTRITAL DE FUTEBOL DE CAMPO, QUE ACONTECERA NO 
DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2022 EM MORRINHOS MUNICIPIO DE 
GUANAMBI-BA. 

CRÉDITO DA 
DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Projeto/Atividade: 13.392.003.2062 –  GESTÃO DAS AÇÕES E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS POPULARES 
Elemento: 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
339036 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 (“para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública”). 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos), 
que será pago após a prestação do serviço e de acordo com o Termo de 
Referência.  

DATA DO CONTRATO 11 de novembro de 2022 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

90 DIAS 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO – PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE GUANAMBI 

ASSINA PELA 
CONTRATADA 

LEANDRO DE JESUS ROCHA (CPF nº 050.445.445-58) 
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CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073-22IN-PMG 
 

 
O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/1993, ratifica o procedimento de 

contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, e, 

concordando com o pronunciamento jurídico, referente à Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a 

“Contratação do cantor Leandro de Jesus Rocha para apresentação de show na realização do 

campeonato distrital de futebol de campo, que acontecera no dia 13 de novembro de 2022 em 

morrinhos município de Guanambi-BA”, perante a pessoa física: LEANDRO DE JESUS ROCHA, 

pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o nº 050.445.445-58 RG 14.497.249-22 SSP/BA, 

residente e domiciliado na rua Paula Souza, número 110, bairro Monte Pascoal, Guanambi-Ba, CEP 

46.430-00, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

 
Guanambi-Bahia, 11 de novembro de 2022. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

 
 
 
 
 

 


